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Procêsso no 160/2023/FMS - CPL

Pregão Eletrônico no 09412023/SRP

lnterêssada: Secretaria Municipal de Saúde

Assunto: Registro de Preços para Futura e Eventual Registro de Preços para futura e

eventual contratação de empresa especializada para prestaçáo de serviços funerários,

em todo território nacional, compreendendo a reconstrução, conseÍvaçáo, remoÇão,

fornecimento de urnas funerárias e traslado do corpo por via terrestre e/ou aérea, do

local do óbito até o local indicado pela CONTRATANTE, incluindo o fornecimento dos

documentos necessários a liberação do corpo do hospital ou lnstituto Médico Legal'

nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento, a fim de atender as necessidades do serviço de Tratamento Fora do

Domicílio- TFD da Secretaria Municipal de Saúde de Canáa dos Carajás-PA.

RELATORA: Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do

Município de Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno,

conforme a Portaria no 272t2021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do Parágrafo Único do artigo 10

da lnstruçáo Normativa no 2212021|ÍCMPA, de 10 de Dezembro de 2021' que

analisou integralmente o Processo no 160/2023/FMS - CPL com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

DA COMPETÊNCN DO CONTROLE INTERNO

O controlê interno é o fiscai das atividades exercidas por pessoas físicas e jurídicas,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas.
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Segundo Maria Sylvia Zanella di Pietrol, "O controle constitui poder-dever dos órgãos

a que a lei atribui essa funçáo, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de quem se

omitiu".

Art. 5 o I - Veificar a regularidade da pragramação
orçamentáia e financeira, avaliando o cumpimento das
meÍas previsÍas no plano pluianual, a execução dos
prcgramas de governo e do oryamento do município, no
mínimo uma vez por ano;

tl - Comprovar a legalidade e avaliar os resu/tados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade
da gestão orçamentária, financeira e patimonial nos
órgãos e entidades da administração direta e indireta
municipal, bem como das aplicações de recursos
públicos por entidade de direito pivado;

(.)

lV - Êxaminar as fases de execução da despesa,
inclusive verificando a regulaidade das licitações e
contratos, sob aspecÍos da legalidade, legitimidade'
economicidade e razoabilidade.

Além do mais, a Lei 14.13312021, artigo 169, inciso lll, estabêlece quê as

contrataçóes públicae deverão submeter€ê a práticas continuas ê permanêntês

de gestão de controle prevEntivo, sujeitando a terceira linha de defesa integraCa

pelo órgão central de controle intêrno da administração.

Diante disso, é evidente a competência do Controle interno na verificacão da

reoularidade do orocedimento licitatório. Assim , a fim de cumprir as ahibuições legais

desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir

[\

' ot ptETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 10" ed. São Paulo: Atlas' 1998.

A Constituição Federal de 1988 estabelece em seu art. 74 as finalidades do sistêma

de controle interno, já a Lei no 7í12005, com fulcro no art. 31 da CRFB e art. 59 da Lei

Complementar 101/2000, regulamenta dentro do Municipio de Canaã dos Caralás a

Unidade de Controle lnterno do Poder Executivo Municipal, atribuindo dentre outras

competências:
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PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é ser verificada e

registrada a cronologia dos fatos. Vejamos:

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 21 de agosto de 2023 e as Atas de Registro de

preços foram assinadas em 24 de agosto de 2023. O despacho do Agente de

Contratação à CGIM para análise e parecer final acerca da Ata foi datado em 29 de

agosto de 2023. Cabe ressaltar que o ptazo de análise deste Setor é, em média, de 03

a 05 dias, restando, portanto, tempo hábil de análise por este Órgão de Controle.

RELATORIO

Trata-se cie processo iicitatório no í60i2023rFliiis - CPL - CPL, mocjalicjacie Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço, deflagrado para: Registro de Preços para Futura e

Eventual Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa

especializada para prestação de serviços funerários, em todo território nacional,

compreendendo a reconstrução, conservação, remoção, fornecimento de urnas

funerárias e traslado do corpo por via terrestre e/ou aérea, do local do óbito até o local

indícado pela CONTRATANTE, incluindo o fornecimento dos documentos necessáríos

a liberação do corpo do hospital ou Instituto Médico Legal, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, a fim de

atender as necessidades do serviço de Tratamento Fora do Domicílio- TFD da

Secretaria Municipalde Saúde de Canãa dos Carajás-PA, Estado do Pará , conforme

justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos

(fls.25a4).

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com ptazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para preparação

e apresentação das propostas das licitantes, de acordo com Art. 55, inciso l, alínea "a"

da Lei 14.13312021.

Não houve impugnação e ou pedidos de esclarecimento ao Edital.

RAíEâ.NA^ã.
t)(}S CAÍ?AJ,I\.S
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ANÁLrsE DA LrcrrAÇÃo

O processo encontra-se instruício com o seguinte: Documento cie Formaiização cie

Demanda (fls. 02-04); Estudos Técnicos Preliminares (fls. 05-13), Despacho para

providência de Pesquisa de Preços (fls. 14); Pesquisa de Preços (fls. 15-20/verso);

Mapa de Apuração de Preços (fls. 21-22), Solicitação de Despesa (fls. 23-24); Termo

de Referência (fls. 25-a4; Termo de Autorização da Chefe do Poder Executivo

Municipal (fls. 45); Autuação (fls. 46); Portaria no 195l2A23iGP - Designação do

Agente de Contratação (fls. 4747lverso); Minuta do Edital com Anexos (fls. 48-

85/verso); Despacho CPL à PGM (fls. 86); Parecer Jurídico (fls. 87-104); Edital com

Anexos (fls. 105-143); Publicações no Diário Oficial dos Municípios e Diário Oficial da

União (fls. 144-146); Publicação do Edital no PNCP (fls. 148-148iverso); Primeira

Alteração do Edital (fls. 150); Publicação da Primeira Alteração do Edital no Diário

Oficial dos Municípios e da União (fls. 152-154); Ata de Propostas (fls. 156-156/verso);

Ranking do Processo (fls. 157); Ata de Propostas Readequadas (fls. 158); Vencedores

do Certame (fls. 159); Ata Final (fls. 160-161/verso); Declaração de Habilitação (fls.

162); Confirmações de Autenticidade das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e

Trabalhista (fls. 163-170); Despacho CPL à CGIM para análise prévia (fls. 171);

Despacho CGIM (fls. 172-172lverso); Termo de Adjudicação (fls. 173); Termo de

Homologação (fls. 174); Publicação de Adjudicação e Homologação no Diário Oficial

dos Municípios e da União (fls. 175-176); Convocação para assinatura da Ata de

registro de Preços e Ata de registro de preços (fls. 177-18O/verso) e Despacho CPL à

CGIM para análise e Parecer.

Vejamos a análise do mérito

MÉRITO

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contratações

realizadas pela Administração Pública devam ser realízadas através de licitação que

assegure igualdade de condiçÕes aos concorrentes, sendo esta a regra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

A regulamentação do referido artigo encontra-se exposada na Lei Federal no

14.133nA21 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos, devendo todo
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procedimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de

ilegalidade passíveís de anulação e demais cominações:

Art. 20 Esta Lei aplica-se a:

I - alienação e concessão de dircito rcal de uso de óêns;

ll - compra, ínclusive por encomenda;

lll - locação;

lV - concessão e pemissão de uso de bens públicos;

V - prcstação de serviçog inclusive os técnico-
profrssionar.s esp e c i a I i z a do s ;

Vl - ob,.a,s e seruiços de arquitetun e engenhaia;

Vll - contrataúes de tecnologia da informação e de
comunicação.

O procedimento licitatório tem como finalidade garantir a seleÇáo da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios que regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 11 da Lei 14.13312021, in

Art. 11 . O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a
Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo
de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico erÍre os licitantes,
bem como a justa competiÇão;

lll - aviÍar .ôntrâlàt ãê< rnnt <nhrcntn.nn

manifestamente inexequíveis e superÍaturamento na
execução dos contratos;

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável .

Parágrafo único. A alta administração do órgão ou
entidade é responsável pela governança das
contratações e deve implemenÍar processos e estruturas,
inclusive de gestão de nscos e controles internos, para
avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e
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os respecÍrVos contratos, com o intuito de alcançar os
objetivos estabelecidos no caput deste aftigo, promover
um ambiente íntegro e confiável, assegurar o
alinhamento das contratações ao planejamento
É§rrd.úg,uu t, cr.> ,lrrr tJr9dt t tr,t tLaL tcts ú PtuÚtgvÉt É çtÉttvtcl,
efetividade e eficácia ern suas contratações

Ademais, o art. 12 da Lei de Licitaçóes e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitação, devendo ser observado por todos os

agentes envolvrdos na reahzaçâo do procedimento licitatório.

O art. 6o da lei 14.13312021, inciso XLl, define a modalidade de Licitaçáo denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o de menor preço ou o menor desconto. Aléni disso, o art. 29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigo 17o da referida lei discorre sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidadês a sêrem observadas. No que

se refere à fase preparatória é importante indicar os elementos que devem conter na

instrução cjo Processo Licitatório de acordo com o exposto no art. j8, da Lei cje

Licitações e Contratos:

AtÍ. 18. A fase preparatóia do processo licitatóno é
caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se
com o plano de contrataçôes anual de que trata o inciso
Vll do caout do aft. 12 desta Lei. semprc que elaborado,
e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as
consideraçóes técnicas, mercadológicas e de gestão que
podem inbrteir na contratação, compreendidos:

I - a descição da necessidade da contratação
fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracteize o intercsse público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da
necessidade, por meio de termo de refeÉncia,
anteprojeto, projeto básico ou prcjeto executivo, conforme
o caso;

lll - a definição das condiçôes de execução e pagamento,
cias garantias exigicias e ofeftadas e das condições de
recebimento;

\
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tV - o orçamento estimado, com as composições dos
preços utilizados para sua formação;

V - a elaboração do editalde licitação;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando
necessária, que constará obrigatoiamente como anexo
do editalde licitação;

Vtt - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
se;'rços au de execução de obras e se,^,uços de
engenharia, obseruados os pofenciais de economia de
escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o citério de iulgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fÍns de seleção
da proposta apta a gerar o rcsultado de contratação mais
vantajoso para a Administração Pública, considerado
todo o ciclo de vida do obieto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital,
tais camo justificativa de exigências de qualificação
técnica, mediante indicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor significativo do obieto, e de
qualificação econômico-financeira, iustificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das proposÍas
técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor
iécníca ou técnica e preço, e iusiiiicaiiva cias regras
pertinentes à participação de empresas em consÓrcio;

X - a análise dos rlscos que possam comprometer o
sucesso da licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do
orçamento da licitação, obseruado o art.24 Lei

()

Ao anaÍisar a presente instrucão processual. vê-se que estão presentes os elementos

exioidos pelo artioo suora. em destaque: a descrÍção da necessidade da contratacão

fundamentada em estudo técnico prelimÍnar que caracterize o interesse pÚblico

envoÍvicio.

É impoúante destacar que os procedimentos licítatórios foram regulamentados neste

Município pelo Decreto n' 't35812023. A referida norma aduz que os procedimentos

-^-=^ -^^t:-^l^^ --^t^-^-^:-t-^*l^ l^ a^-*^ ^l^+-Â*:^^ L^- J-l:*;g^sgi'ao rgaiizaüos pi'gTei-gnciaimenie qe ÍüIma eileliuiii\,.r, uuiii uuiiiu ucilililLÉr u§

cabimentos da utilização do sistema de registro de preços em seu aÉ. 88.
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A título de informação, o Sístema de Registro de Preços é definido no artigo 60, inciso

XLV, inciso lt da Lei 14.13312021:

Conjunto de procedimenfos para realização, rnediante
contratação direta ou licitação nas modalidades pregãa
ou conconência, de registro formal de preços relativos a
prestação de seruiços, a obras e a aquisição e locação de
bens para contratações futuras

O caso em teÍa se subsumiu ao previsto no refericio artigo, uma vez que justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços, por meio do Pregão Eletrônico,

dado a economicidade do procedimento, tornando-se plenamente possível sua

aplicação para a contratação em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorizaçáo respectiva, a indicação

sucinta de seu objeto.

No que tange a minuta do Edital, contrato e anexos, a Procuradoria Municipal opinou

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com a legislação disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art.

53 da Leide Licitações e Contratos.

Verifica-se nos autos comprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP,

bem como no Diário Oficial dos Municípios e da União (Íls. 144-146 e 148-148/verso),

o ^in.Ia a Drimai.a Âllaraaãn rla Ez{ital nrraaltanarr a r{a4a r{n narlama /fla 111\ a lEn-g qrÍÍgq, q r rilrrgilq nr(Erqyqv uv Lqrlqr yqv qrrgtvu q vqtq qv vsrtqtrts \rro. rvv s rv4-

154) cumprindo o requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.13312021. Ademais, foÍ

respeitado o prazo mínimo de 08 (oíto) dias úteis entre a publicação do edital (em 10

de agosto) e a realização do pregão (realizado em 21 de agosto de 2023), conforme o

artrgo Art. 55, rncrso i, aiinea "a" da Ler cle LicitaçÕes e Uontratos.

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente com a
participação do fornececior VALTEMIR i,llRANDA. O quai cleciarou que tivera acesso

ao instrumento convocatório por meio do sítio da Prefeitura Municipal de Canaã dos

Carajás https.//editais.transparenciacanaa.com.brl, do Portal de Compras Públicas

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e através do PNCP

https : l/www. qov. br/pncp/pt-b r.

GA.r\I^{L&'
f}Õ§ C,A'RAJA§
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Destaca-se que os licitantes enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio

do Portal de Compras Públicas http : //www. portaldecompraspublicas. com. br.

lniciados os trabalhos, o Agente de Contratação abriu a sessão pública em

atendimento às disposiçôes contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em

seguida, abrindo a fase de lances.

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, fora aberto

prazo para negocíação de preços. Ofertaram os menores preços e sagrou-se vencedor

o licitante VALTEMIR MIRANDA. Dado o resultado, o Agente de Contratação

convocou as licitantes vencedoras para enviarem, via sistema, as propostas

-r..^t:-^J^^ ^* ^--Í^-*:l^l^ .,.1r:-^^ l^-^^^ ^Í^4^J-^ Á^ ),,-^atuailzaua§ cilt uuiltuillilucluE t-uilt uD ululllus lcllluÉ§ ulcl[auu§ llu Plaáz,u uE uu.í§

horas, conforme determinação da cláusula 11 do edital.

Após, foi definido pelo Agente de Contratação a data limite para intenção de recursos

para o dia2l de agosto de 2023 às 10hí3min. Não houve interposição de recurso.

Na sequência, os autos foram encaminhados à CGIM para pré-análise dos autos, a fim

de garantir a lisura formal do procedimento.

Prrhlinada ^ râcrrlfar{n da irrlnarnanfa n nranadirnonin Ínra ar{irrdinrdn hnmnlnnadn ar.rvt v vuYv,

devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços no

20231168, valida por 12 (doze) meses a partir de sua assinatura emitida em 24 de

agosto de 2023, nos termos do artigo Art. 84 da Lei 14.13312021 e Art. 98 do Decreto

municipai nc Í538i2023, cievencio sêr pubiicacio o seu extrato.

No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habilitadas certifica-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação

^^^^^*i^^ í;^^^^^i.^ .^^"Í^.iá^n^ fi^^^l -^^i^l n +ral-.alhia{ íarmaa Aa a*iaa l\,4E\r\/llUllllU\/-llll€lllUgllGl, lE!|UlAl|UAUç ll§Uqlr O\lllI€II I ttaUqllllDlqr ltVO tgllllVO UV ql(lUV nlt.

62 da Lei de Licitações e Contratos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14.13312021 e do Decreto

Municipal no 1538/2023 em todas as suas fases.

CONTFIOLAD(}FIIA
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FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, em especial o contido na Lei

14.13312021 e no Decreto Municipal no 153812023, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por fim, estar ciente de que as informaçõês aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios lêgais admitidos.

JOYCE SILVEI SÍLVA OLIVEIRA
Gontroladora Gera

Portaria
rna do Municí

SA
e

cula no 0í 0í 315

NDONÇA
lnternoCoo

Portaria no 13712023

coNcLUsÃo

Canaã dos Carajás, 30 de agosto de 2023.
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